
Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Banco do Conhecimento  

DDiivviissããoo  ddee  GGeessttããoo  ddee  AAcceerrvvooss  JJuurriisspprruuddeenncciiaaiiss  ((DDGGCCOONN//DDIIJJUURR))    
    

 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO 
 
 

ÍNDICE 
 

- ATOS ADMINISTRATIVOS 

1. ACP. Desconstituição. Sentença. 
Dano. Erário. 

2. ACP. Legitimidade. MPF. 
Entidade filantrópica. 

3. Atos Administrativos – Licenças. 
Petróleo. Embarque. 
Desembarque.royalties. 

4. Competência. Infração 
ambiental. Autuação. 

5. Consulta pública. Documentos. 

6. Improbidade. Prefeito - 
Ressarcimento ao Erário. 
Convênio. União. Município. 
ACP. Legitimidade. 

7. Improbidade administrativa. 
Ação Civil Pública. 

8. Improbidade administrativa. 
Ação Civil Pública. Dano ao 
Erário. Indisponibilidade. Bens. 

9. Improbidade administrativa. 
Ação Civil Pública. Liminar. 
Manifestação. Prazo. 

10. Improbidade administrativa. 
ACP. Pleito ressarcitório. 
Imprescritibilidade. 

11. Improbidade administrativa. 
Elemento subjetivo. 

12. Improbidade administrativa. 
Litisconsórcio. 

13. Improbidade administrativa. MC. 
Efeito suspensivo. RESP. 

14. Improbidade administrativa. MS. 
Notas taquigráficas. 

15. Improbidade administrativa.  
Prova emprestada. 

16. Infração Administrativa - Multas 
e demais sanções. Agente 
marítimo. Embarcação 
estrangeira. Infração sanitária. 
Responsabilidade. 

17. Infração Administrativa - Multas 
e demais sanções. Ato. 
Concentração. Legalidade. 
Multa. CADE. 

18. Infração Administrativa - Multas 
e demais Sanções.  CDC. 
Penalidades. Mesmo fato. 
Órgãos. 

19. Infração Administrativa - Multas 
e demais Sanções. Infração. 
Trânsito. Notificação. 
Autuação. 

20. Licença. Petróleo. Embarque. 
Desembarque. Royalties. 

21. Medida Cautelar. Efeito 
suspensivo. Resp. 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

22. Pensão civil. Morte. Lei vigente. 

23. Poder de Polícia - Fiscalização – 
Trânsito. Publicidade. Suporte. 
Placa. Veículo. 

24. Precatório. Art. 78 do ADCT. 

25. PROCON. Multa. Relação 
administrativa. 

26. Transporte - Passe Livre. 
Carteiros. 

 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 
- ATOS ADMINISTRATIVOS 

ACP. Desconstituição. Sentença. Dano. Erário. 

Trata-se de imóvel discutido em ação reivindicatória que pertencia originariamente à companhia 
de desenvolvimento industrial estadual, e que foi vendido à firma individual dos recorridos e, 
em razão de sua inadimplência, o imóvel foi retomado pela companhia. Sucede que, mesmo 
inadimplentes com as prestações da compra e venda, um dos recorridos firmou empréstimo 
com banco do Estado, por meio de outra empresa da qual era sócio, dando em garantia o 
mesmo imóvel. Posteriormente, deu-se novamente sua inadimplência e o banco o executou, 
adjudicando o imóvel. Contudo, a companhia estadual já havia retomado o bem e repassado a 
terceiros, não chegando o banco a tomar posse dele. Anotou-se que aquele recorrido propôs 
demanda para rescindir a carta de adjudicação, obtendo decisão favorável. Então, em seguida, 
os dois recorridos promoveram ação reivindicatória apenas contra o banco, pleiteando, como 
pedido principal, a restituição do bem ofertado em garantia e, subsidiariamente, a condenação 
do banco ao pagamento de indenização em razão da suposta perda da posse do imóvel, 
pretensão que foi acolhida pelo órgão julgador. Observou-se que a ação reivindicatória só foi 
ajuizada após a retomada e a alienação do imóvel pela companhia, no entanto ela não foi 
chamada para compor essa lide. Diante desses fatos é que o parquet estadual pleiteou, via 
ação civil pública (ACP), desconstituir a sentença proferida em ação reivindicatória, que 
condenou o banco estadual a indenizar os recorridos em quase R$ 2 milhões. No entanto, o juiz 
extinguiu a ACP sem resolução de mérito (art. 267, VI, do CPC) e entendeu que o pedido de 
anulação não guardaria pertinência com o objetivo dessa ação. Por sua vez, o TJ negou 
provimento ao apelo do MP, entendendo que a eventual nulidade da sentença por ausência de 
citação do litisconsorte passivo necessário deve ser dirimido por meio de querela nullitatis 
insanabilis, visto ser a ACP via inadequada à declaração de nulidade de sentença já atingida 
pela coisa julgada. A Min. Relatora anotou que, no recurso, não há questionamento acerca do 
mérito da questão de fundo, ou seja, se a companhia era realmente litisconsorte passiva 
necessária, mas tão-somente sobre a viabilidade de ajuizamento de ACP pelo MP com objetivo 
de obter a desconstituição de sentença nula ou inexistente que tenha causado dano ao 
patrimônio público. Por outro lado, assevera que a citação do litisconsorte passivo necessário, 
no caso a companhia estadual, constitui pressuposto processual indispensável à regular 
formação do contraditório. Assim, a sentença proferida em processo que tramitou sem a citação 
de litisconsorte necessário está impregnada de vício insanável que pode ser impugnado por 
meio de qualquer ação autônoma declaratória, seja ela individual ou coletiva, mesmo após o 
transcurso do prazo decadencial para ajuizamento da ação rescisória. Segundo a Min. Relatora, 
não há justificativa para negar a legitimidade ao MP para, por meio de ACP, impugnar sentença 
com vício transrescisório. Nesses casos, explica que o parquet age como substituto processual 
da coletividade lesada e tem interesse na anulação do ato lesivo ainda que o ato seja judicial. 
Diante do exposto, a Turma deu provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos ao 
juízo de 1º grau para que examine o mérito da demanda. Precedentes citados: REsp 1.015.133-
MT, DJe 23/4/2010; REsp 622.405-SP, DJ 20/9/2007; REsp 1.162.074-MG, DJe 26/3/2010; 
REsp 12.586-SP, DJ 4/11/1991; REsp 194.029-SP, DJ 2/4/2007, e REsp 1.009.246-RN, DJe 
11/9/2008. REsp 445.664-AC, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 24/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 
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ACP. Legit imidade. MPF. Entidade filantrópica. 

Na hipótese dos autos, foi ajuizada ação civil pública (ACP) pelo parquet federal (recorrido) 
contra associação educacional (recorrente), objetivando, entre outros temas, a declaração 
judicial de nulidade do registro do certificado de entidade filantrópica, tendo em vista a suposta 
distribuição de lucros. Liminarmente, foi determinada a suspensão da eficácia do referido 
certificado e de sua imunidade tributária. O primeiro grau de jurisdição entendeu pela extinção 
do processo sem julgamento de mérito, com base na ilegitimidade ativa ad causam do 
Ministério Público Federal (MPF), em razão da natureza fiscal do direito controvertido. Tal 
decisão foi reformada pelo tribunal a quo, o qual determinou o prosseguimento da ACP. No 
REsp, a recorrente sustenta, entre outras alegações, violação dos arts. 3º e 267, VI, do CPC. 
Portanto, cinge-se a questão à análise da legitimidade ativa ad causam do MPF e da existência 
de legítimo interesse a justificar o ajuizamento da mencionada ACP. Nesta instância especial, 
observou-se que, no caso, a pretensão recursal excede os limites de tutela do interesse 
tributário do Estado, atingindo o próprio interesse social que as entidades filantrópicas visam 
promover. Ressalte-se que tais entidades, por desenvolverem um trabalho de complementação 
das atividades essenciais do Estado, possuem um patrimônio social com características públicas, 
uma vez que é de uso comum, mas relacionado com o uso da própria sociedade. Assim, o 
patrimônio público investido na entidade assistencial, decorrente da isenção tributária 
concedida, deve ser revertido em proveito das atividades assistenciais promovidas, dada a 
nítida função social que a entidade propõe-se a prestar. O não cumprimento dessas atividades, 
por desvio de finalidade, caracterizaria agressão à moralidade administrativa, visto que refletiria 
na consecução da própria finalidade social (no caso, na prestação dos serviços de educação aos 
seus respectivos alunos – que pagam uma mensalidade subsidiada em razão de concessão da 
isenção tributária – e na prestação de atividades filantrópicas à comunidade). Dessarte, a 
emissão indevida do certificado de entidade de fins filantrópicos poderia afetar o interesse 
social como um todo, ofendendo não só o patrimônio público, bem como a legítima expectativa 
de que a entidade filantrópica reverteria em proveito da sociedade os subsídios tributários 
concedidos, até porque eles caracterizam investimento indireto do Estado. Dessa forma, à 
semelhança de recente entendimento do STF em repercussão geral (vide Informativo do STF n. 
595) – o parquet possui legitimidade ativa ad causam para propor a referida ACP, uma vez que 
configurada grave ofensa ao patrimônio público, ao interesse social e à moralidade 
administrativa –, estando assim, plenamente legitimado para atuar na defesa do interesse 
coletivo, por evitar que uma entidade que se apresente como assistencial faça jus a uma 
isenção tributária indevida. Nesse panorama, o Min. Teori Albino Zavascki destacou que a 
restrição estabelecida no art. 1º, parágrafo único, da Lei n. 7.347/1985 não alcança ação 
visando à anulação de atos administrativos concessivos de benefícios fiscais, alegadamente 
ilegítimos e prejudiciais ao patrimônio público, cujo ajuizamento pelo MP decorre de sua função 
institucional estabelecida pelo art. 129, III, da CF/1988 e art. 5º, III, b, da LC n. 75/1993, de 
que trata a Súm. n. 329-STJ. Com essas considerações, a Turma conheceu parcialmente do 
recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento. Precedentes citados do STF: RE 576.155-DF; do 
STJ: REsp 1.120.376-SP, DJe 21/10/2009; REsp 776.549-MG, DJ 31/5/2007; REsp 610.235-DF, 
DJ 23/4/2007, e REsp 417.804-PR, DJ 16/5/2005. REsp 1.101.808-SP, Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, julgado em 17/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
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Atos Administ rativos – Licenças. Petróleo. Embarque. 
Desembarque.royalt ies. 

In casu, trata-se de dois recursos especiais nos quais se objetiva desconstituir acórdão que 
julgou devido o pagamento de royalties ao município ora recorrido. Em ambos os recursos, 
entre outras alegações, sustenta-se o afastamento daquele município como beneficiário dos 
royalties, uma vez que suas instalações não se amoldam ao conceito de instalações terrestres 
de embarque ou desembarque de óleo bruto ou gás natural. Assim, a questão a ser dirimida 
trata do conceito de “pontos de embarque e desembarque terrestre”, regulados pelo Dec. n. 
1/1991, como condição necessária para aferir o direito dos municípios de receber royalties, e de 
saber se o município envolvido teria esse direito. A Turma reiterou o entendimento, exposto 
recentemente, de que os royalties configuram uma recompensa financeira à exploração e 
produção de petróleo, sendo indevida uma interpretação extensiva a ponto de atingir outras 
etapas da cadeia econômica. Desse modo, ressaltou-se que o município recorrido tem apenas 
uma base de apoio onde se localiza a infraestrutura necessária às operações principais, que se 
realizam nas monobóias localizadas no município vizinho, daí porque não se subsume ao 
conceito legal de embarque ou desembarque de óleo bruto, nos termos do art. 19, parágrafo 
único, do Dec. n. 1/1991. Observou-se não haver ilegalidade no referido decreto, no seu poder 
regulamentar, porquanto o critério a ser atendido para o pagamento de royalties é o da 
destinação dos equipamentos, os quais devem ser direta e primariamente voltados à extração 
do petróleo, e não à distribuição e refino. Quanto ao município, um dos ora recorrentes, 
entendeu-se que justificou seu pedido de inclusão no feito unicamente em razão da perda 
financeira decorrente da divisão dos royalties entre os municípios. Contudo, a relação jurídica 
existente no caso é entre a autarquia, a outra recorrente, e o município diretamente 
interessado, isto é, o recorrido, logo é de se reconhecer a ilegitimidade do município recorrente 
para a causa em questão. Precedentes citados: REsp 1.119.643-RS, DJe 29/4/2010, e REsp 
1.182.123-PE, DJe 21/5/2010. REsp 1.169.806-RJ, Rel. Min. Humberto Martins, julgado 
em 21/9/2010. 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 

 
 

(topo) 

Competência. I nfração ambiental. Autuação. 

A Turma, por maioria, manteve a decisão do tribunal de origem que concluiu pela nulidade do 
auto de infração ambiental lavrado por autarquia estadual. In casu, asseverou-se que o servidor 
responsável pela autuação não foi previamente designado para a atividade fiscalizatória, o que 
contraria o disposto nos arts. 70, § 1º, da Lei n. 9.605/1998 e 6º, parágrafo único, da Lei n. 
10.410/2002. Ressaltou-se, ainda, que a ratificação de parecer que discutia apenas a 
competência do órgão ambiental para a referida prática, e não do agente público, não consistiu 
em convalidação do ato administrativo, já que não houve expressa manifestação da autoridade 
hierárquica superior com esse objetivo. Precedente citado: REsp 1.057.292-PR, DJe 18/8/2008. 
REsp 1.166.487-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 17/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
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Consulta pública. Documentos. 

O ministro de Estado das Comunicações determinou a abertura de consulta pública para que 
fossem apresentadas sugestões quanto à implantação da audiodescrição: recurso tecnológico 
que permite a descrição de informações visuais não contidas em diálogos quando da prestação 
de serviços de radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão, o que possibilita 
a inclusão de pessoas portadoras de deficiência visual mediante o acesso a meios de 
comunicação, notadamente aos programas de televisão. Todavia, os impetrantes (diversas 
associações de portadores de deficiência) não concordaram com a forma em que foram 
divulgados, na Internet, os documentos referentes à consulta: ora em língua estrangeira, ora 
em formato PDF (imagem), o que dificulta sobremaneira o acesso dos portadores de deficiência 
a essas informações e a própria proposição de sugestões, daí a impetração. Vê-se, contudo, 
que os documentos escritos fora do vernáculo dizem respeito a contribuições de terceiros 
consistentes em informações que ilustram o funcionamento da audiodescrição em outros 
países, não condizentes com a portaria que promoveu a consulta e meros subsídios ao Poder 
Público referentes à própria qualidade do serviço a ser implantado. Quanto aos documentos em 
PDF, já houve o deferimento de medida liminar para adequar a divulgação dos documentos ao 
formato de texto (TXT) e/ou áudio, além de reabrir o prazo para a apresentação de sugestões, 
o que exaure o objeto do mandado de segurança e determina a concessão parcial da ordem 
para tornar definitiva a liminar deferida. MS 14.449-DF, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 
julgado em 23/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
(topo) 

Improbidade. Prefeito - Ressarcimento ao Erário. Convênio. União. 
Município. ACP. Legit imidade. 

É remansosa a jurisprudência deste Superior Tribunal no sentido de que, uma vez que 
incorporada ao patrimônio do município a verba proveniente de convênios firmados com a 
União, compete à Justiça estadual processar e julgar o feito. No caso, a questão diz respeito à 
legitimidade do município para ajuizar ação civil pública (ACP) em razão de improbidade 
administrativa do ex-prefeito, com o objetivo de obter o ressarcimento de valores referentes ao 
convênio que visava estabelecer condições para erradicação do mosquito da dengue. Assim, se 
os valores conveniados foram efetivamente repassados, constituem receitas correntes do 
município e seu gasto desvinculado dos termos do convênio pode causar dano ao erário 
municipal. Ademais, o município tem interesse em ver cumpridos os termos do convênio por ele 
firmado, mesmo que a verba não tenha sido incorporada a seu patrimônio. Sob essa ótica, a 
União também poderia ajuizar a ação por improbidade, pois lhe interessa saber se a parte a 
quem se vinculou no convênio cumpriu seus termos. Logo, tanto o município quanto a União 
são partes legítimas para propor a ACP; pois, no caso, o combate à proliferação do mosquito 
envolve medidas de cooperação entre os entes federados. REsp 1.070.067-RN, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 2/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 

 
(topo) 
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Improbidade administrativa. Ação Civil Pública.  

Trata-se de ação civil pública (ACP) ajuizada na origem pelo MP estadual por ato de 
improbidade na contratação de serviço de transporte público para alunos, de modo fracionado, 
em três períodos, quando já havia a dimensão do serviço por todo o ano letivo. Segundo a 
sentença condenatória, esse fracionamento em períodos sucessivos deu-se para haver dispensa 
da modalidade de licitação de tomada de preços e possibilitar a licitação por convite. Daí o juiz 
considerar nulas as licitações e condenar o ex-prefeito e demais corréus por prática de ato de 
improbidade, nos termos do art. 11, I, da Lei n. 8.429/1992 (LIA), aplicando-lhes ainda multa 
civil. No entanto, o tribunal a quo reformou essa decisão, excluindo os honorários advocatícios 
da condenação dos corréus, bem como afastou a multa ao fundamento de não haver pedido 
específico do MP. Para a Min. Relatora, esse fundamento não pode ser mantido, visto que, em 
se tratando de ACP por ato de improbidade administrativa, o magistrado não fica adstrito aos 
pedidos formulados pelo autor. Foi por esse mesmo motivo que o juiz tipificou as condutas dos 
agentes em dispositivo diverso daquele apontado pelo Parquet. Nesses casos, assevera que, 
segundo a jurisprudência, basta que o autor faça uma descrição genérica dos fatos e imputação 
dos réus, sem necessidade de descrever, em minúcias, os comportamentos e as sanções 
devidas de cada agente (jura novit curia e da mihi factum dabo tibi ius). Quanto às penas 
aplicadas aos agentes ímprobos, ressalta também a jurisprudência que o magistrado não está 
obrigado a aplicar cumulativamente todas as penas previstas no art. 12 da citada lei, podendo, 
mediante fundamentação, fixá-las e dosá-las segundo a natureza e as consequências da 
infração. Observa, outrossim, que, no caso dos autos, o tribunal a quo afirmou estar 
comprovada a existência do dano, o que não comporta reexame. Também afirma com base em 
precedentes da Turma que a falta da notificação prevista no art. 17, § 7º, da citada lei não 
invalida os atos processuais ulteriores, salvo se ocorrer efetivo prejuízo. Por essa razão, a 
Turma não proveu o recurso do ex-prefeito e proveu o recurso do MP apenas para restabelecer 
as multas civis. Precedentes citados: REsp 658.389-MG, DJ 3/8/2007; REsp 631.301-RS, DJ 
25/9/2006; REsp 507.574-MG, DJ 8/5/2006; REsp 825.673-MG, DJ 25/5/2006; REsp 964.920-
SP, DJe 13/3/2009; REsp 944.555-SC, DJe 20/4/2009; REsp 680.677-RS, DJ 2/2/2007, e REsp 
619.946-RS, DJ 2/8/2007. REsp 1.134.461-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 
3/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 

 
(topo) 

Improbidade administrativa. Ação Civil Pública. Dano ao Erário. 
Indisponibilidade. Bens.  

O tribunal a quo, apesar de reconhecer presentes os requisitos para o deferimento da medida 
liminar de indisponibilidade dos bens do agente tido por ímprobo, entendeu revogá-la, ao 
fundamento de que o juízo de piso não especificou a extensão da constrição. Este Superior 
Tribunal, quanto ao tema, entende que, se o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio 
público ou enriquecimento ilícito, é possível a decretação da indisponibilidade de bens do 
agente tachado de ímprobo. Esta, contudo, está limitada ao ressarcimento integral do dano 
(art. 7º da LIA), somado à execução de eventual sanção pecuniária a ser imposta e qualquer 
outro encargo financeiro que possa decorrer da condenação. Dessa forma, caberia ao tribunal a 
quo não revogar, mas, sim, ao entender cabível a medida liminar, determinar seus limites ou 
devolver os autos ao juiz singular para tal intento. Com esse entendimento, a Turma deu 
provimento ao especial, visto que estão presentes o perigo da demora e a fumaça do bom 
direito, pela real possibilidade de dilapidação do patrimônio público, além de fixar como 
parâmetro a estimativa de dano integrante da inicial. Precedentes citados: REsp 817.557-ES, 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201134461�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/doc.jsp?op=imprimir&livre=%40cod%3D%270441%27&&b=INFJ&p=true&t=JURIDICO&l=10&i=1�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

DJe 10/2/2010, e REsp 762.894-GO, DJe 4/8/2008. REsp 1.161.631-SE, Rel. Min. 
Humberto Martins, julgado em 10/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Improbidade administrativa. Ação Civil Pública. Liminar. Manifestação. 
Prazo. 

A questão controvertida refere-se à aplicação do prazo de 72 horas para manifestação acerca 
da concessão da liminar nos autos de ação civil pública (ACP), tendo em vista o disposto no art. 
17, § 7º, da Lei n. 8.429/1992. In casu, foi interposto, na origem, agravo de instrumento contra 
decisão proferida, em liminar, por juiz singular nos autos de ACP por improbidade contra 
prefeito municipal. Por sua vez, o tribunal a quo determinou que o recorrente (prefeito) se 
manifestasse, no prazo de 72 horas, sobre o pedido liminar. Daí o especial interposto em que o 
recorrente alega que o prazo para a manifestação prévia, por escrito, em ACP seria de 15 dias, 
não de 72 horas. Esclareceu o Min. Relator haver diferença entre o prazo de 72 horas, que se 
destina à manifestação quanto à liminar a ser concedida em ACP, e o de 15 dias, concedido ao 
requerido para se manifestar, por escrito, quanto aos termos da ACP. Ressaltou que o prazo de 
72 horas destina-se à manifestação do representante judicial da pessoa jurídica de direito 
público acerca da liminar nos autos de ACP por improbidade administrativa (art. 2º da Lei n. 
8.437/1992), não se confundindo com aquele outro concernente à notificação prévia do 
requerido para o oferecimento de manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 
documentos e justificações dentro de 15 dias (§ 7° do art. 17 da Lei n. 8.429/1992) e que se 
configura como contraditório preambular, possibilitando que o magistrado, em fase posterior, 
proceda ao recebimento da petição inicial ou à rejeição da ACP de improbidade (§§ 9º e 10 do 
art. 17 dessa última lei). Na hipótese dos autos, o prazo concedido de 72 horas não se destinou 
à notificação prévia do requerido quanto aos termos da ACP, mas sim ao pronunciamento 
quanto à concessão da liminar. Com essas considerações, a Turma negou provimento ao 
recurso. Precedentes citados: REsp 667.939-SC, DJ 13/8/2007; REsp 693.110-MG, DJ 
22/5/2006, e REsp 705.586-SP, DJ 19/12/2005. REsp 970.472-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 15/6/2010. 

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
(topo) 

Improbidade administrativa. ACP. P leito ressarcitório. Imprescrit ibilidade. 

Na espécie, o tribunal a quo entendeu que, remanescendo, em ação civil pública por ato de 
improbidade administrativa, o pleito ressarcitório, este, por ser imprescritível, pode ser buscado 
em ação autônoma. É pacífico no STJ que as sanções previstas no art. 12 e incisos da Lei n. 
8.429/1992 prescrevem em cinco anos, o que não ocorre com a reparação do dano ao erário 
por ser imprescritível a pretensão ressarcitória nos termos do art. 37, § 5º, da CF/1988. Assim, 
quando autorizada a cumulação do pedido condenatório e do ressarcitório em ação por 
improbidade administrativa, a rejeição do pedido condenatório abarcado pela prescrição não 
impede o prosseguimento da demanda quanto ao segundo pedido em razão de sua 
imprescritibilidade. Com essas considerações, a Turma deu provimento ao recurso do MPF para 
determinar o prosseguimento da ação civil pública por ato de improbidade no que se refere ao 
pleito de ressarcimento de danos ao erário. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.038.103-SP, 
DJe 4/5/2009; REsp 1.067.561-AM, DJe 27/2/2009; REsp 801.846-AM, DJe 12/2/2009; REsp 
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902.166-SP, DJe 4/5/2009, e REsp 1.107.833-SP, DJe 18/9/2009. REsp 1.089.492-RO, Rel. 
Min. Luiz Fux, julgado em 4/11/2010. 

Informativo STJ n. 0454 - Período: 01 a 05 de novembro de 2010 

 
(topo) 

Improbidade administrativa. Elemento subjet ivo. 

Cuida-se, na origem, de ação civil pública (ACP) por ato de improbidade administrativa ajuizada 
em desfavor de ex-prefeito (recorrente) e empresa prestadora de serviços em razão da 
contratação da referida sociedade sem prévia licitação, para a prestação de serviços de 
consultoria financeira e orçamentária, com fundamento no art. 25, III, c/c art. 13, ambos da Lei 
n. 8.666/1993. O tribunal a quo, ao examinar as condutas supostamente ímprobas, manteve a 
condenação imposta pelo juízo singular, concluindo objetivamente pela prática de ato de 
improbidade administrativa (art. 10, VIII, da Lei n. 8.429/1992, Lei de Improbidade 
Administrativa – LIA). Nesse contexto, a Turma deu provimento ao recurso, reiterando que o 
elemento subjetivo é essencial à caracterização da improbidade administrativa, tendo em vista a 
natureza de sanção inerente à LIA. Ademais, o ato de improbidade exige, para sua 
configuração, necessariamente, o efetivo prejuízo ao erário (art. 10, caput, da LIA), diante da 
impossibilidade de condenação ao ressarcimento de dano hipotético ou presumido. Na hipótese 
dos autos, diante da ausência de má-fé dos demandados (elemento subjetivo), bem como da 
inexistência de dano ao patrimônio público, uma vez que o pagamento da quantia de cerca de 
R$ 50 mil ocorreu em função da prestação dos serviços pela empresa contratada em razão de 
notória especialização, revela-se error in judicando na análise do ilícito apenas sob o ângulo 
objetivo. Dessarte, visto que ausente no decisum a afirmação do elemento subjetivo, incabível a 
incidência de penalidades por improbidade administrativa. Precedentes citados: REsp 805.080-
SP, DJe 6/8/2009; REsp 939.142-RJ, DJe 10/4/2008; REsp 678.115-RS, DJ 29/11/2007; REsp 
285.305-DF, DJ 13/12/2007, e REsp 714.935-PR, DJ 8/5/2006. REsp 1.038.777-SP, Rel. 
Min. Luiz Fux, julgado em 3/2/2011. 

Informativo STJ n. 0461 - Período: 01 a 04 de fevereiro de 2010 
(topo)

 
 

     

Improbidade administrativa. Lit isconsórcio. 

A Turma deu provimento ao recurso especial para afastar a incidência do art. 47 do CPC em 
ação civil pública (ACP) por improbidade administrativa. Na espécie, o tribunal a quo anulou a 
sentença que reconheceu o ato ímprobo dos agentes públicos por entender que as empresas 
supostamente envolvidas no esquema de pagamentos decorrentes de contratos fraudulentos, 
na condição de beneficiárias ou participantes (art. 3º da Lei n. 8.429/1992), deveriam compor o 
polo passivo da demanda como litisconsortes necessárias. Segundo o Min. Relator, além de o 
referido diploma legal não impor a formação do litisconsórcio, não há relação jurídica unitária 
entre as partes, já que a conduta do agente, pautada pelos deveres inerentes à sua função 
pública, é independente da responsabilização das pessoas jurídicas mencionadas. Precedentes 
citados: REsp 737.978-MG, DJe 27/3/2009; REsp 809.088-RJ, DJ 27/3/2006; AgRg no REsp 
759.646-SP, DJe 30/3/2010, e REsp 1.155.992-PA, DJe 1º/7/2010. REsp 896.044-PA, Rel. 
Min. Herman Benjamin, julgado em 16/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 
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(topo) 

Improbidade administrativa. MC. Efeito suspensivo. RESP. 

Trata-se de medida cautelar (MC) que visa atribuir efeito suspensivo a recurso especial já 
interposto e admitido na origem, mas ainda em trânsito para esta Corte Superior. O recorrente 
afirma que, pelo fato ocorrido por ocasião do exercício do cargo de prefeito, foi condenado em 
ação civil pública manejada pelo parquet estadual, por suposta duplicidade no pagamento da 
obra de construção do instituto de previdência dos servidores municipais. Alerta o requerente 
para o perigo de dano irreparável, uma vez que seu pedido de candidatura restará indeferido 
pelo TRE, ao entendimento de que, não obstante a decisão proferida na reclamação por ele 
ajuizada no STF, o acórdão impugnado estaria produzindo efeitos, caso não seja concedida a 
cautela pleiteada. Argumenta que, nos termos da Lei n. 12.034/2009, as condições de 
elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser aferidas no momento da formalização do 
pedido de registro da candidatura, ressalvadas as alterações, fáticas ou jurídicas, 
supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade, sendo exatamente esse seu caso. 
Assevera não ser irreversível a concessão da liminar, por força do que prevê a própria LC n. 
135/2010, em seu art. 26-C, § 2º. Diante disso, a Turma referendou a concessão da liminar, 
pois entendeu presente o requisito do perigo na demora porque, se não se der efeito 
suspensivo ao recurso, ficará inteiramente inócua a revisão a ser feita via especial. Ademais, 
apresenta-se de absoluta reversibilidade a situação fática criada com a suspensão, pois seus 
efeitos não subsistirão, com o retorno das partes ao status quo, caso não se conheça do REsp 
ou ele seja desprovido. Observou-se que o art. 26-C da LC n. 135/2010, ao admitir a concessão 
de cautelar para suspender a inelegibilidade determinada pela condenação colegiada de 
candidato a cargo eletivo, admite a possibilidade de afastar o efeito da condenação sempre que 
exista plausibilidade da pretensão recursal, o que, em exame perfunctório, se verificou no caso. 
Precedentes citados do STF: AI 709.634-GO, DJe 30/7/2010; RE 281.012-PI, DJe 30/7/2010; do 
TSE: AC 142.085-RJ, DJe 13/8/2010; AC 3.055-RR, DJe 2/8/2010; do STJ: MC 16.932-PE, DJe 
25/6/2010; MC 17.051-SP, DJe 3/8/2010, e MC 17.039-RN, DJe 9/8/2010. MC 17.137-MG, 
Rel. Min. Eliana Calmon, julgada em 19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
 

Improbidade administrativa. MS. Notas taquigráficas. 

Depois do julgamento do MS, mas antes da publicação de seu respectivo acórdão, o 
impetrante, lastreado no art. 103, § 1º, do RISTJ, formulou pedido de que lhe fossem 
fornecidas as notas taquigráficas do julgamento. Anote-se que não houve a interposição de 
qualquer recurso quando da publicação daquele aresto ao fundamento de que se esperam as 
notas. Diante disso, a Corte Especial decidiu, por maioria, fornecer as notas, pois há que 
resguardar o princípio da publicidade, quanto mais se sopesado o princípio da transparência 
que rege o Judiciário. Anotou-se que, segundo a Lei do Mandado de Segurança, as notas 
taquigráficas podem substituir o acórdão se ele não é publicado em trinta dias (art. 17 da Lei n. 
12.016/2009). QO na Pet no MS 14.666-DF, Rel. Min. Presidente Ari Pargendler, 
julgada em 28/10/2010. 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 

 
(topo) 
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Improbidade administrativa.  Prova emprestada. 

Na ação de responsabilidade por ato de improbidade administrativa, utilizou-se prova 
emprestada constante de inquérito civil público consistente de laudo pericial produzido 
administrativamente, sem a observância de contraditório e ampla defesa. Conforme 
precedentes, essa circunstância, por si só, não é capaz de nulificar a prova, pois se deve 
contrapô-la às demais postas nos autos. Sucede que esses outros elementos, com ênfase na 
prova testemunhal (genérica e sem convicção), não conduzem à conclusão de que possa haver 
prática de ato de improbidade pelos réus, solução também adotada pelo tribunal a quo, que 
não pode ser revista pelo STJ (Súm. n. 7-STJ). Precedentes citados: REsp 849.841-MG, DJ 
11/9/2007, e HC 141.249-SP, DJe 3/5/2010. REsp 1.189.192-GO, Rel. Min. Eliana Calmon, 
julgado em 22/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
(topo) 

Infração Administrativa - Multas e demais sanções. Agente marít imo. 
Embarcação estrangeira. I nfração sanitária . Responsabilidade. 

Cinge-se a controvérsia em definir se o agente marítimo é o responsável pelas infrações 
sanitárias cometidas no interior de embarcação estrangeira atracada em porto brasileiro. Na 
espécie, foi lavrado auto de infração contra agente marítimo (recorrente) pelo suposto 
descumprimento de regras e normas sanitárias, após realização de inspeção para controle 
sanitário em navio de bandeira estrangeira que escalou em porto brasileiro para operações 
normais de movimentação de carga. Este Superior Tribunal reiterou o entendimento de que a 
responsabilidade por infração sanitária cometida no interior de embarcação estrangeira 
atracada em porto no Brasil não pode ser imputada ao agente marítimo se inexistente o nexo 
de causalidade entre a conduta e o resultado danoso. Assim, torna-se indispensável, para a 
configuração do ilícito sanitário, que o agente tenha dado causa ou concorrido para a prática da 
infração como exige, explicitamente, o art. 3º da Lei n. 6.437/1977. Ademais, o agente 
marítimo é o representante do armador durante a estada do navio no porto, atuando como seu 
mandatário. Nessa condição, pode ser responsabilizado por infração sanitária decorrente de ato 
próprio. Não responde, porém, por ato não relacionado com o objeto de seu mandato e 
praticado por terceiro, como na hipótese. Ressalte-se que o princípio da legalidade, que rege o 
poder sancionador da Administração, impede a responsabilização do agente marítimo por 
infração sanitária apurada em decorrência do descumprimento de dever imposto por meio de lei 
ao armador ou proprietário do navio. Com essas considerações, entre outras, a Turma deu 
parcial provimento ao recurso para reconhecer a nulidade do auto de infração sanitário lavrado 
em desfavor do agente marítimo. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.165.103-PR, DJe 
26/2/2010; AgRg no REsp 1.042.703-ES, DJe 23/9/2009; AgRg no REsp 981.545-SP, DJe 
27/8/2009; AgRg no Ag 1.039.595-SC, DJe 24/9/2008; AgRg no REsp 860.149-PB, DJ 
6/11/2007; REsp 731.226-PE, DJ 2/10/2007; REsp 641.197-PE, DJ 4/9/2006, e REsp 640.895-
PR, DJ 29/11/2004. REsp 993.712-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 26/10/2010. 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 

 
(topo) 
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Infração Administrativa - Multas e demais sanções. Ato. Concentração. 
Legalidade. Multa. CADE. 

Trata-se, originariamente, de mandado de segurança contra ato do presidente do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (Cade) em razão de multa aplicada pelo Plenário daquele 
órgão no acórdão proferido em ato de concentração, por considerar que a comunicação do 
mencionado ato ocorrera fora do prazo previsto no art. 54, § 4º, da Lei n. 8.884/1994 (Lei 
Antitruste). Assim, a questão posta no REsp cinge-se à legalidade da aplicação da referida 
multa. Na hipótese dos autos, a empresa recorrida adquiriu a divisão de turbinas a gás 
industriais de grande porte de outra empresa em 23/3/1999 e somente comunicou o ato de 
concentração em 25/6 do mesmo ano; não atendeu, portanto, ao disposto no citado dispositivo 
legal. Desse modo, o Cade agiu corretamente ao aplicar a multa. Ressaltou o Min. Mauro 
Campbell Marques, em voto-vista, que, para os fins do caput do art. 54 da citada lei, pouco 
importa se as empresas envolvidas têm filial no Brasil, ou se o contrato preliminar foi avençado 
em território brasileiro. Basta que, em tese, o concerto de concentração possa, sob qualquer 
perspectiva, impactar o mercado nacional. Frise-se: basta que, em tese, o ato de concentração 
ou o ato de cooperação possam causar prejuízos à higidez concorrencial. Na verdade, só o Cade 
pode dizer concretamente se o ato deve ou não ser submetido ao seu controle. Os interessados 
devem sempre observar os prazos pontuados na lei e nas resoluções respectivas, sem que eles 
próprios façam esse juízo de adequação entre a lei e os atos por ela ajustados, sob pena de 
incidir a multa do art. 54, § 5°, da Lei n. 8.884/1994. Com esses fundamentos, entre outros, a 
Turma, ao prosseguir o julgamento, deu provimento ao recurso para denegar a segurança. 
REsp 615.628-DF, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 8/6/2010.  

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 

 
(topo) 

Infração Administrativa - Multas e demais Sanções.  CDC. Penalidades. 
Mesmo fato. Órgãos. 

Na espécie, a controvérsia está em determinar se houve a ocorrência de bis in idem na 
aplicação de penalidades decorrentes do mesmo fato por mais de um órgão de defesa do 
consumidor (esfera federal e estadual). In casu, a montadora de veículos sofreu sanções 
consistentes em multas impostas pelo Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor 
(DPDC) no grau máximo e pelo Procon estadual devido à infração ao CDC, pelo fato de ela ter 
colocado, no mercado, veículos com defeito de fabricação, sendo que, posteriormente, 
promoveu convocação (recall), a fim de efetuar reparos nos cintos de segurança de dois 
modelos de automóveis por ela fabricados. Nesse contexto, a Turma entendeu que, segundo a 
inteligência do caput do art. 10 do CDC, pune-se, efetivamente, o fornecedor que, sabendo ou 
devendo saber da nocividade ou periculosidade do produto, coloca-o no mercado. Por sua vez, 
seu § 1º cuida daquele fornecedor que, vindo a saber da periculosidade do produto depois de 
colocá-lo no mercado, deixa de comunicar o fato às autoridades competentes e aos 
consumidores, o que não se verificou na hipótese dos autos. Destarte, situações que se 
excluem não coexistem; consequentemente, não podem sofrer, cumulativamente, sanções. 
Ressaltou-se que o fato de haver concorrência de competências administrativas para a tutela do 
consumidor tem como objetivo assegurar a eficiência da defesa consumerista. Ademais, de 
acordo com a ratio essendi do parágrafo único do art. 5º do Dec. n. 2.181/1997, não se mostra 
lícito nem razoável admitir que, pela mesma infração, todas as autoridades possam sancioná-la, 
pois raciocínio inverso conduziria à conclusão de que a ora recorrida poderia ser punida tantas 
vezes quantas fosse o número de órgãos de defesa do consumidor existentes no país. Com 
essas considerações, a Turma, ao prosseguir o julgamento, após o voto-vista do Min. Luiz Fux e 
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a retificação do voto do Min. Relator, negou provimento ao recurso. REsp 1.087.892-SP, Rel. 
Min. Benedito Gonçalves, julgado em 22/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
(topo) 

Infração Administrativa - Multas e demais Sanções. Infração. Trânsito. 
Notificação. Autuação. 

É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de que a penalidade de multa por infração de 
trânsito deverá ser precedida da devida notificação do infrator, sob pena de ferimento aos 
princípios do contraditório e da ampla defesa (Súm. n. 312-STJ). A análise do tema, à luz da 
novel jurisprudência desta Corte e da legislação sobre a matéria, é que a notificação in faciem 
do condutor em flagrante, mediante a assinatura do auto de infração, valerá como notificação 
da autuação quando a infração for de responsabilidade do condutor, e sendo a infração de 
responsabilidade do proprietário, se ele estiver conduzindo o veículo. No caso de a infração ser 
de responsabilidade do proprietário e ele não estiver conduzindo o veículo, a autoridade de 
trânsito expedirá, no prazo máximo de 30 dias contados da data do cometimento da infração, a 
notificação da autuação dirigida ao proprietário do veículo, na qual deverão constar, no mínimo, 
os dados definidos no art. 280 do CTB e em regulamentação específica (art. 3º da Res. n. 
149/2003 do Contran). Ressalte-se que, não sendo possível colher a assinatura do condutor 
seja pela falta de flagrante seja pela sua recusa, a autoridade de trânsito deverá proceder à 
notificação via postal no prazo de 30 dias, preservando-se, assim, o jus puniendi estatal. 
Precedentes citados: REsp 1.092.154-RS, DJe 31/8/2009, e REsp 732.505-RS, DJ 1º/8/2005. 
REsp 1.195.178-RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 14/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
 

     

Licença. Petróleo. Embarque. Desembarque. Royalt ies. 

In casu, trata-se de dois recursos especiais nos quais se objetiva desconstituir acórdão que 
julgou devido o pagamento de royalties ao município ora recorrido. Em ambos os recursos, 
entre outras alegações, sustenta-se o afastamento daquele município como beneficiário dos 
royalties, uma vez que suas instalações não se amoldam ao conceito de instalações terrestres 
de embarque ou desembarque de óleo bruto ou gás natural. Assim, a questão a ser dirimida 
trata do conceito de “pontos de embarque e desembarque terrestre”, regulados pelo Dec. n. 
1/1991, como condição necessária para aferir o direito dos municípios de receber royalties, e de 
saber se o município envolvido teria esse direito. A Turma reiterou o entendimento, exposto 
recentemente, de que os royalties configuram uma recompensa financeira à exploração e 
produção de petróleo, sendo indevida uma interpretação extensiva a ponto de atingir outras 
etapas da cadeia econômica. Desse modo, ressaltou-se que o município recorrido tem apenas 
uma base de apoio onde se localiza a infraestrutura necessária às operações principais, que se 
realizam nas monobóias localizadas no município vizinho, daí porque não se subsume ao 
conceito legal de embarque ou desembarque de óleo bruto, nos termos do art. 19, parágrafo 
único, do Dec. n. 1/1991. Observou-se não haver ilegalidade no referido decreto, no seu poder 
regulamentar, porquanto o critério a ser atendido para o pagamento de royalties é o da 
destinação dos equipamentos, os quais devem ser direta e primariamente voltados à extração 
do petróleo, e não à distribuição e refino. Quanto ao município, um dos ora recorrentes, 
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entendeu-se que justificou seu pedido de inclusão no feito unicamente em razão da perda 
financeira decorrente da divisão dos royalties entre os municípios. Contudo, a relação jurídica 
existente no caso é entre a autarquia, a outra recorrente, e o município diretamente 
interessado, isto é, o recorrido, logo é de se reconhecer a ilegitimidade do município recorrente 
para a causa em questão. Precedentes citados: REsp 1.119.643-RS, DJe 29/4/2010, e REsp 
1.182.123-PE, DJe 21/5/2010. REsp 1.169.806-RJ, Rel. Min. Humberto Martins, julgado 
em 21/9/2010. 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Medida Cautelar. Efeito suspensivo. Resp. 

In casu, o Ministério Público propôs ação civil pública por ato de improbidade administrativa 
contra deputado estadual que, em 1998, como prefeito, contratou trabalhadores temporários 
sem respeitar o princípio do concurso público, visto não haver excepcional interesse público 
nem se tratar de contratações para cargos em comissão, evidenciando-se prejuízo ao erário. A 
sentença julgou procedente a ação, condenando o requerente à perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos por três anos, proibição de contratar com o Poder Público e 
receber benefícios por três anos, dentre outros. Por esses motivos, o requerente buscou, por 
medida cautelar, obter efeito suspensivo a recurso especial interposto contra acórdão de 
apelação que manteve a sentença de primeiro grau e, no especial, suspender a inelegibilidade 
decorrente da condenação. O Min. Relator reconheceu que a questão é excepcionalíssima e 
limítrofe ante os efeitos que a condenação por improbidade administrativa pode, de imediato, 
refletir no exercício da capacidade eleitoral passiva do requerente, especificamente quanto à 
suspensão dos seus direitos políticos. Dessarte, em tese, há plausibilidade nas alegações 
contidas no recurso especial bem como a possibilidade de êxito da irresignação concernente à 
imputação de conduta ímproba tipificada no art. 11 da Lei n. 8.429/1992, visto não ter sido 
apurado o elemento subjetivo (dolo) do agente. Para o Min. Relator, o art. 26-C da LC n. 
64/1990, acrescentado pela LC n. 135/2010 (“Lei da Ficha Limpa”), prevê hipótese acautelatória 
que possibilita, ainda que em caráter precário, a suspensão dos efeitos de causa de 
inelegibilidade de candidato que, por meio de recurso pertinente, demonstre a plausibilidade de 
sua pretensão recursal tendente a anular ou a reformar a condenação judicial que impede o 
exercício de sua capacidade eleitoral passiva. Aduziu que a exegese desse artigo impõe 
reconhecer que é possível o STJ, mediante a concessão de efeito suspensivo a especial ou 
outro meio processual semelhante, suspender os efeitos da condenação de improbidade 
administrativa. Asseverou que, pela referida lei, não é qualquer condenação por improbidade 
que obstará a elegibilidade, mas apenas aquela resultante de ato doloso de agente público que, 
cumulativamente, importe em comprovado dano ao erário e correspondente enriquecimento 
ilícito. Ressaltou também que a decisão deste Superior Tribunal com base no supramencionado 
dispositivo legal não implica comando judicial que vincule a Justiça Eleitoral ao deferimento do 
registro da candidatura, mas importante ato jurídico a respaldar o deferimento dessa pretensão 
na Justiça Eleitoral ou, em última análise, no Supremo Tribunal Federal. Com essas 
considerações, a Turma, por maioria, referendou o deferimento da liminar. MC 16.932-PE, 
Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgada em 10/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 

 
(topo) 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201169806�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/doc.jsp?op=imprimir&livre=%40cod%3D%270448%27&&b=INFJ&p=true&t=JURIDICO&l=10&i=1�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=MC%2016932�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/doc.jsp?op=imprimir&livre=%40cod%3D%270442%27&&b=INFJ&p=true&t=JURIDICO&l=10&i=1�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

Pensão civil . Morte. Lei vigente. 

É cediço que, conforme o princípio tempus regit actum, a lei que disciplina a concessão de 
benefício previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários para 
sua obtenção (vide Súm. n. 340-STJ). Isso se dá, também, com a pensão por morte de servidor 
público (no caso, ministro aposentado). Contudo, o falecimento do servidor é o requisito 
necessário à obtenção desse benefício. Assim, a data de implemento desse requisito não pode 
ser confundida com a data de sua aposentadoria. Antes do falecimento, há apenas expectativa 
de direito, e não direito subjetivo desde logo exigível (direito adquirido), hipótese em que se 
permite a incidência de novel legislação se alteradas as normas que regem esse benefício (vide 
Súm. n. 359-STF). Caso contrário, estar-se-ia a garantir direito adquirido à manutenção de 
regime jurídico, o que é repudiado pela jurisprudência. Por isso, o STF, o STJ e mesmo o TCU 
entendem que, se falecido o servidor na vigência da EC n. 41/2003 e da Lei n. 10.887/2004, o 
respectivo benefício da pensão devido ao cônjuge supérstite está sujeito a esses regramentos. 
Esse entendimento foi, justamente, o que a autoridade tida por coatora considerou no cálculo 
do montante do benefício em questão, não havendo reparos a seu ato. Precedentes citados do 
STF: MS 21.216-DF, DJ 6/9/1991; AI 622.815-PA, DJe 2/10/2009; do STJ: AgRg no RMS 
27.568-PB, DJe 26/10/2009. MS 14.743-DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 
16/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
(topo) 

Poder de Polícia - Fiscalização – Trânsito. Publicidade. Suporte. P laca. 
Veículo. 

Trata-se de REsp interposto pela União no qual sustenta ser vedada a confecção de suportes de 
molduras para placas traseiras de veículos com a inscrição de fabricante e concessionária 
(informe publicitário), conforme disposto nos arts. 221 e 230, XV, da Lei n. 9.503/1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro – CTB), 91, § 2º, do Dec. n. 1.683/1995 e Res. n. 45/1998 do Conselho 
Nacional de Trânsito (Contran). Na origem, a recorrida buscou em ação ver declarado seu 
direito de continuar fabricando suportes de placas com inscrições comerciais nas suas bases, 
visto que o Contran negou seu pedido administrativo. Para o Min. Relator, o acórdão recorrido 
não merece reformas; pois, conforme foi decidido, a empresa tem direito de confeccionar os 
suportes para placas de veículos, colocando na base marca e razão do fabricante e do 
revendedor do veículo. Isso porque o novo CTB (Lei n. 9.503/1997) recepcionou as 
determinações contidas no art. 91, § 2º, do Dec. n. 62.127/1968 (com a redação dada pelo 
Dec. n. 1.683/1995), o qual, segundo o Min. Relator, não deixa dúvidas de que as inscrições de 
marcas, logotipos, razão social ou nome do fabricante não configuram publicidade, como 
vedada pelo art. 230, XV, do CTB (inscrições, adesivos, legendas e símbolos publicitários 
afixados no para-brisa ou em toda a extensão da parte traseira do veículo). Ressalta, assim, 
que a inclusão de marca ou razão social impressa na borda dos suportes para placas não 
violaria o objetivo da norma, que é a manutenção da segurança no trânsito. Diante do exposto, 
a Turma negou provimento ao recurso. REsp 901.867-MG, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 23/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)
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Precatório. Art. 78 do ADCT. 

O crédito em questão, submetido ao precatório, enquadra-se na previsão do art. 78 do ADCT 
(moratória constitucional), por isso seu pagamento sujeita-se ao sequestro de verbas públicas 
(§ 4º desse mesmo dispositivo). Dessarte, a alegação de que não houve preterição do direito 
de preferência não tem influência para o deslinde da causa, visto que o simples vencimento do 
prazo para pagamento, disciplinado pelo referido artigo, já seria suficiente para justificar a 
ordem de sequestro expedida pelo presidente do tribunal a quo. Anote-se não ter maior relevo 
a tese de o parcelamento ditado pelo citado dispositivo ser uma faculdade do ente público, pois 
sua omissão implica submissão ao regime ali previsto, salvo se feito o pagamento nos moldes 
do art. 100 da CF/1988. Precedentes citados: RMS 26.500-GO, DJe 15/6/2009, e RMS 22.685-
RJ, DJe 8/5/2008. RMS 31.331-MT, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 

 
 
 

(topo) 

PROCON. Multa. Relação administrativa. 

Trata-se de RMS interposto por editora contratada por secretaria municipal para prestar serviço 
de publicidade. Sucede que a contratante, alegando vício no contrato, fez reclamação ao 
Procon, que, ao reconhecer o vício do contrato, multou a editora. Destacou a Min. Relatora que 
a hipótese trata da aplicabilidade do CDC nas relações administrativas, em que o cerne da 
controvérsia estaria em determinar se há relação de consumo entre a editora e a contratada. 
Ressalta que o contrato, embora eivado de nulidades (falta de competência da pessoa que 
assinou; envio por fax e não informação ao órgão público das condições do contrato), tem 
nítida feição de contrato administrativo, em que a Administração detém supremacia justificada 
pelo interesse público. Para a Min. Relatora, não houve relação de consumo e, na espécie, 
devem incidir as normas do direito administrativo pertinentes à exclusão daquelas relativas ao 
direito privado, especialmente quando se trata de aplicação de penalidades. Observa saber que 
a doutrina admite a incidência do CDC nos contratos administrativos, mas somente em casos 
excepcionais, em que a Administração assume posição de vulnerabilidade técnica, científica, 
fática ou econômica perante o fornecedor, o que não ocorreu no caso, por consistir em simples 
contrato de prestação de publicidade. Dessa forma, aponta que o Procon não poderia multar a 
editora por lhe faltar competência para atuar em relação que não seja de consumo. Com essas 
considerações, a Turma deu provimento ao recurso para anular o ato administrativo que 
determinou a aplicação da multa e que a Administração abstenha-se de inscrever a impetrante 
na dívida ativa. RMS 31.073-TO, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 26/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Transporte - Passe Livre. Carteiros. 

Ao contrário do que sustenta a recorrente (empresa de transporte e turismo), a jurisprudência 
deste Superior Tribunal está consolidada no sentido de que as disposições assentadas nas Leis 
ns. 8.666/1993 (institui normas para licitações e contratos da Administração Pública) e 
8.987/1995 (dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 
públicos) não revogaram os DLs ns. 3.326/1941 e 5.405/1943, que estabelecem a concessão de 
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passe livre no transporte urbano, inclusive intermunicipal, para os distribuidores de 
correspondência postal e telegráfica (carteiros), em virtude de as citadas leis não tratarem da 
concessão de passe livre e também não apresentarem incompatibilidade com as normas 
constantes nos supraditos DLs. Logo, as empresas concessionárias de transporte coletivo 
urbano são obrigadas a conceder passe livre aos distribuidores de correspondência postal e 
telegráfica, quando eles estiverem em serviço (Súm. n. 237-TFR). Com essas explicitações, a 
Turma negou provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 1.025.574-RS, DJe 14/9/2009; 
REsp 1.074.493-RJ, DJe 4/8/2009, e REsp 209.950-RJ, DJ 25/3/2002. REsp 1.025.409-SC, 
Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 2/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 

 

 

(topo) 
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